
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – LEI 101/2018
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – 4º andar - Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600 | planejamento@itapevi.sp.gov.br

Memorando S.P. nº 504/2025 – SPLAN.

Itapevi, 8 de setembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Requerimento Nº 1607/2025– Vereador Fábio de Freitas

Senhor Secretário,

Em atenção ao Requerimento Nº 1607/2025 apresentado pelo nobre Vereador Fábio 
de Freitas, que solicita informações acerca da possibilidade de instalação de um Hospital do Idoso no 
município de Itapevi, cumpre informar que a Prefeitura tem desenvolvido diversas políticas públicas 
voltadas à população idosa.

O Plano de Metas do Município contempla, por exemplo, a implantação do Centro 
Dia do Idoso, espaço destinado ao acolhimento e cuidado diário de pessoas idosas, promovendo 
proteção social, fortalecimento de vínculos e bem-estar.

Além disso, há diversas ações de promoção à saúde e prevenção de doenças voltadas 
a esse público, incluindo atividades físicas, artísticas e de convívio social, que visam o 
envelhecimento ativo e saudável.

No âmbito da saúde, as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) continuam sendo a 
principal porta de entrada da população, inclusive da população idosa, para o Sistema Único de Saúde 
(SUS). Localizadas estrategicamente nos bairros, essas unidades facilitam o acesso aos serviços de 
atenção primária e possibilitam o acompanhamento contínuo da saúde dos idosos, com foco na 
prevenção, diagnóstico precoce e tratamento.

A Administração Municipal reafirma seu compromisso com a qualidade de vida da 
pessoa idosa e segue avaliando, com responsabilidade, novas iniciativas que possam complementar e 
fortalecer a rede de atenção a esse público.

Sem mais para o momento, aproveito para renovar protestos de elevada estima e 
distinta consideração.

Dário Batista Moreno Neto
Secretário

A Sua Senhoria, o Senhor
Jonatas Felipe Francisco
Secretário

Secretaria de Governo
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, Nova Itapevi.
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Assinaturas do documento

"Memo SP 504 25 - Ver  Fabio Freitas"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: BGVDHUCB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DARIO BATISTA MORENO NETO (CPF: ***.262.303-**) em 08/09/2025 às 16:25:34 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:17:18 e válido até 16/07/2028 - 11:17:18.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 093597/2025 e
o código BGVDHUCB ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-93597-2025-1-93597-BGVDHUCB-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,09 de setembro de 2025.

Ofício S.G. nº 4748/2025

Assunto: Resposta do requerimento 1607/2025 - Vereador Fábio de 
Freitas (Fabinho).

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria de Planejamento, em 
atenção aos documentos supracitados recebidos nessa Secretaria de 
Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Fábio de Freitas (Fabinho)
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 4748 de 2025 - Fabinho"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 60EZKL9Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 10/09/2025 às 14:48:54 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 093597/2025 e
o código 60EZKL9Q ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-93597-2025-1-93597-60EZKL9Q-I

